
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA COM DISPUTA Nº 185/2024
 PROCESSO SEI Nº: 24.0000040456-6

1. PREÂMBULO: 
A  Prefeitura  Municipal  de  Canoas,  por  intermédio  da  Secretaria  Municipal  de  Licitações  e
Contratos, sediada na Rua Cândido Machado, nº 429, 4º andar, torna público aos interessados que
realizará dispensa eletrônica com disputa, utilizando critério de julgamento do tipo menor preço
nos  termos  do art.  75,  inciso  VIII,  da  Lei  nº  14.133/21,  de  01  de  abril  de  2021.  DISPENSA
ELETRÔNICA, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto Municipal nº 110/2024 e
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021, MP Nº1221 de 17 de maio de 2024 e
Decreto Municipal nº 176/2024. 

1.1. CRONOGRAMA
Descritivo Data
Objeto: Contratação  Emergencial  de  de pessoa jurídica da área de

arquitetura e/ou engenharia para Serviços de Manutenção e
Conservação de Vias com Aplicação de Material Asfáltico
no Município de Canoas.

Início  do  Recebimento  de
propostas.

26/07/2024  

Término do Recebimento de
Propostas:

01/08/2024

Data  de  Abertura  de
Propostas

01/08/2024, às 10horas 

Início  da sessão pública  de
disputa de preços:

01/08/2024, às 10:h30min

Tempo de Disputa 10 minutos
Local: www.pregaobanrisul.com.br
Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de

Brasília (DF) 
Informações/Consultas: Através  do  site  www.pregaobanrisul.com.br,  em  campo

próprio  do  sistemaou  através  do  e-mail:
licitacoes@canoas.rs.gov.br, telefone: (51) 32363099 R: 3026,
Diretoria de Licitações/SMLC

2. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
2.1.  Os licitantes deverão elaborar e enviar a proposta inicial até a data e hora marcadas para a o
recebimento de propostas, via sistema eletrônico. Os documentos de habilitação quando solicitados,
deverão ser anexados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo próprio.

2.2. DA PROPOSTA
2.2.1.  O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura da
dispensa de licitação.
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2.2.1.1. Se não constar o prazo de validade subentende-se como 60 (sessenta) dias.
2.2.2. Considerando a contratação dos lotes, a proposta deverá ofertar valor global em reais para
contratação e todos os demais valores deverão ser discriminados conforme planilha constante no
Anexo I – Termo de Referência.
2.2.3. A proposta de preços inicial deverá conter as características técnicas do produto ofertado, com
especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características técnicas do
objeto  proposto  e  outros  elementos  que  identifiquem  suas  configurações,  indicando
obrigatoriamente e expressamente, a sua marca e, se for o caso, o modelo, ou ainda declaração de
pleno atendimento às especificações contidas no edital.
2.2.4. A proposta final deverá manter inalteradas as características, bem como a marca e modelo
indicados para o item. 
2.2.5.   Os  licitantes  deverão  consignar  o  valor  da  proposta  em reais,  considerado  suficiente  e
completo, já inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros, ainda que aqui não especificado, que possa
incidir ou ser necessária à execução e ao cumprimento integral do objeto da dispensa de licitação.
2.2.6. Será  de  inteira  responsabilidade  da  licitante  o  preço  proposto,  não  sendo  consideradas
reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura das propostas, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
2.2.7.   A eventual omissão na proposta financeira em relação a exigências do aviso e Termo de
Referência importa na submissão da licitante às normas nele estabelecidas.
2.2.8.   Até a data e hora marcada para o início da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
2.2.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de
fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação.
2.2.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Aviso de
Dispensa Eletrônica, que forem omissas ou apresentarem irregularidades.  
2.2.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

2.3.  DAS DECLARAÇÕES
2.3.1. No cadastramento da proposta inicial,  a licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:
2.3.2.  tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas
previstas neste edital;
2.3.3. assume o compromisso  de guardar  todos os  documentos  originais/autenticados,  anexados
eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração
Pública;
2.3.4.  os  documentos  anexados  eletronicamente  ou  apresentados  para  digitalização  no  ato  da
assinatura de ata de registro de preço, se for o caso, são fiéis aos originais e válidos para todos os
efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, conforme a legislação
aplicável, em caso de declaração falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal;
2.3.5. a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos,
conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal);
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2.3.6  a  licitante  tem conhecimento  acerca  das  condutas  passíveis  de  penalidades  elencadas  no
Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21,
conforme legislação aplicável;
2.3.7 até  a  presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  à  sua  participação,  salvo  disposição
extraordinária prevista em lei específica;
2.3.8  a licitante  cumpre as exigências  de reserva de cargos  para pessoa com deficiência  e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV);
2.3.9. sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.
2.3.10 Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de
falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nas infrações administrativas
previstas no artigo 155 da Lei nº. 14.133/2021, e ao art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013 e Lei
Municipal 5.893/2014, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente
Edital. 

2.4. DOS DOCUMENTOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
2.4.1. São exigidos os seguintes documentos de habilitação abaixo discriminados.

2.5.  DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
2.5.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 
2.5.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando
de sociedades  comerciais,  e,  no caso de sociedades  por ações,  acompanhado de documentos  de
eleição de seus administradores; 
2.5.3. inscrição  do  ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de  prova  de
diretoria em exercício; 
2.5.4. decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir; 
2.5.5. enquadramento  como  empresa  de  pequeno  porte  ou  microempresa  conforme  modelo
constante no Anexo III deste edital, ou declaração na forma eletrônica, quando for o caso.

2.6. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
2.6.1.  prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
2.6.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
2.6.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante;
2.6.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social  e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
2.6.5. prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, emitida
nos exatos termos da disposição do §2° do art. 642, “a” da CLT.
2.6.6. Em caso de comprovada hipótese de cenário de restrição de fornecedores e prestadores de
serviços,  poderá  ser,  excepcionalmente  dispensado  documento  referente  à  regularidade  fiscal,
mediante análise do Agente de Contratação e em decorrência da MP 1221/2024. 
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2.7. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
2.7.1. Os  documentos  referentes  à  qualificação  técnica  são  aqueles  constantes  no  Termo  de
Referência.

2.8. DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
2.8.1.  Certidão negativa em matéria falimentar,  de recuperação judicial  e extrajudicial,  expedida
pelo distribuidor da sede da licitante.
2.8.1.1.  No caso de contratações para entrega imediata,  assim considerada aquela com prazo de
entrega de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, bem como, nas contratações com valores
inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) do limite para dispensa de licitação para compras em
geral e nas contratações de produtos para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do
inciso IV do art.  75 da Lei nº 14.133/2021, não será exigida a certidão negativa a que alude o
presente item.
2.8.2. Em caso de comprovada hipótese de cenário de restrição de fornecedores e prestadores de
serviços,  poderá  ser,  excepcionalmente  dispensado  documento  referente  à  regularidade  fiscal,
mediante análise do Agente de Contratação e em decorrência da MP 1221/2024. 

3. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
3.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste aviso de dispensa, poderão
participar  desta  licitação  as  microempresas,  empresas  de  pequeno  ou  equiparadas,  assim
enquadradas,  conforme  regime  diferenciado  concedido  pela  Lei  Complementar  nº.  123/06,
declarando-se conforme modelo constante no Anexo III deste edital  ou por declaração na forma
eletrônica, quando for o caso.
3.2. Os termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar 123/2006, as microempresas e empresas de
pequeno  porte  deverão  apresentar  os  documentos  de  habilitação,  mesmo  que  estes  apresentem
alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de inabilitação.
3.2.1. A comprovação de regularidade fiscal, trabalhista ou social das microempresas e empresas de
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação  e,  não  como  condição  para
participação no procedimento de dispensa de licitação (art. 8º do Decreto Municipal nº 110/2024).
3.3. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, que apresentarem documentos com
restrições quanto à regularidade fiscal e trabalhista terão assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a partir da declaração de vencedor do procedimento de dispensa de  licitação, prorrogáveis por igual
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento  do débito,  e  emissão  de eventuais  certidões  negativas  ou positivas  com efeito  de
certidão negativa.
3.3.1. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal, trabalhista
ou  social  será  contado  a  partir  do  momento  em que  o  proponente  for  declarado  vencedor  do
certame.
3.3.1.1. A prorrogação do prazo previsto  no  subitem 3.3.1.  poderá  ser  concedida,  a  critério  da
administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa encaminhada
dentro do prazo original.
3.3.2.  Para  fins  de  fruição  do  tratamento  favorecido  no  âmbito  do  certame,  equiparam-se  às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do Decreto Municipal nº 110/2024:
3.3.2.1. o microempreendedor individual;
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3.3.2.2. o agricultor familiar;
3.3.2.3. o produtor rural pessoa física; e
3.3.2.4. a sociedade cooperativa.
3.4. A não  regularização  da  documentação  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem
prejuízo das sanções previstas no art. 156, da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração
convocar  as licitantes  remanescentes,  na ordem de classificação,  para contratação,  ou revogar a
contratação direta. 

4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. Os interessados em participar no presente aviso de dispensa de licitação com disputa deverão
estar regularmente credenciados junto ao provedor do sistema, dispor de chave de identificação e
senha  pessoal  (intransferíveis)  através  do  site  www.pregaobanrisul.com.br necessitando  estar
credenciadas junto à Seção de Cadastro da Central de Compras/RS - CELIC, podendo também ser
acessada através do site   www.celic.rs.gov.br  .
4.2.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.
4.2.1. A chave de identificação e a senha recebida junto a CELIC poderão ser utilizadas em qualquer
modalidade de licitação eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou outro
fato impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos.
4.2.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao  BANRISUL  S/A.
(provedor do sistema) ou ao Município de Canoas responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor
do sistema, para imediato bloqueio de acesso.
4.3. O credenciamento do licitante ou de seu representante implica a responsabilidade legal pelos
atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
procedimento de dispensa de licitação.
4.4.  O licitante  será responsável  por todas  as  transações  que forem efetuadas  em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
4.5. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema
eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio.

5. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA
5.1. Os  trabalhos  serão  conduzidos  pelo  Agente  de  Contratação,  mediante  a  inserção  e
monitoramento  de  dados  gerados  ou  transferidos  no  endereço  eletrônico
www.pregaobanrisul.com.br.
5.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do
licitante  credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta,  exclusivamente  por  meio  do
sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos no item 1.1. CRONOGRAMA
5.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da
dispensa de licitação,  ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante  da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
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5.4. Se ocorrer  a  desconexão  do agente  de  contratação  durante  a  etapa  de  lances,  e  o  sistema
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo
dos atos realizados. 
5.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte
e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação.
5.6. No  caso  de  desconexão  do  licitante,  o  mesmo  deverá  de  imediato,  sob  sua  inteira
responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

6.  DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA

6.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e horário estipulados no cronograma item 1.1.,
desse aviso de dispensa eletrônica com disputa.
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e os licitantes ocorrerá
exclusivamente pelo sistema eletrônico.
6.2.1. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail. 
6.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso de dispensa
eletrônica com disputa..
6.4. A desclassificação  da  proposta  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas desclassificadas
aos autos do processo licitatório.
6.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Agente de Contratação.
6.6. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
6.7. Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados no registro
de cada lance. 
6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no aviso. 
6.9. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
6.9.1. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  iguais  e  prevalecerá  aquele  que  for  recebido  e
registrado primeiro.
6.10. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.
6.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os
licitantes  desistentes  às  sanções  previstas  neste  aviso,  salvo  as  decorrentes  de  caso  fortuito  ou
imprevisível com a devida justificativa aceita pelo Agente de Contratação.
6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.13. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo
valor seja manifestamente inexequível.
6.14. A disputa ocorrerá pelo modo aberto.
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6.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.
6.16. A prorrogação  automática  da  etapa  de  envio  de  lances  será  de  dois  minutos  e  ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.
6.17. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 6.15 e 6.16 a sessão
pública será encerrada automaticamente.
6.18. No caso de a sessão encerrar sem prorrogação automática, o Agente de Contratação poderá
admitir o reinício da etapa de envio de lances, mediante justificativa, aplicando-se os subitens 6.15 e
6.16.

7. DA NEGOCIAÇÃO
7.1.  Após  o  encerramento  da  etapa  de  lances  e  da  aplicação  do  empate  ficto,  o  Agente  de
Contratação  deverá  encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha
apresentado lance mais vantajoso, visando obtenção de melhor proposta, observada o critério de
julgamento  estabelecido,  não  se  admitindo  negociar  condições  diferentes  daquelas  previstas  no
Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa.
7.2. A negociação será realizada  por  meio  do sistema,  podendo ser  acompanhada pelos  demais
licitantes.

8. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo Agente de
Contratação de, no mínimo 02 (duas) horas, deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao
valor  proposto,  exclusivamente,  por  meio  eletrônico  da  plataforma  de  compras  eletrônicas  do
Banrisul (www.pregaobanrisul.com.br). 
8.2. O  licitante  que  abandonar  o  certame,  deixando  de  enviar  a  proposta,  habilitação  ou  a
documentação complementar solicitada, será desclassificado e estará sujeito às sanções previstas
neste Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa.
8.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal
do órgão ou entidade contratante ou de terceiros, para orientar sua decisão.
8.4.  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no presente Aviso de Dispensa
Eletrônica com Disputa.
8.5.  Não  se  admitirá  proposta  que  apresente  valores  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,
incompatíveis com os preços de mercado.
8.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos desse aviso
de dispensa eletrônica, será desclassificada aquela que: 
8.6.1. não atenda às exigências do edital de aviso de dispensa eletrônica; 
8.6.2. apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no Anexo I –
Termo de Referência;
8.6.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade.
8.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor
por extenso.
8.8. A Administração concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua
proposta.
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8.8.1. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta
ou exigir do licitante a sua demonstração;
8.8.2. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os
praticados no mercado para o objeto do presente Aviso de Dispensa Eletrônica.
8.9. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do presente Aviso de Dispensa Eletrônica e
ofertar o menor preço.
8.10. A  classificação  dos  lances  apresentados,  a  indicação  da  proposta  vencedora  e  demais
informações  relativas  à  sessão  pública  constarão  de  ata  divulgada  no  sistema  eletrônico,  sem
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.
8.11. O critério de julgamento da proposta será o de menor preço, desde que atendidas às exigências
deste Aviso de Dispensa Eletrônica com Disputa e do Anexo I - Termo de Referência.

9. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
9.1. Como condição  prévia  ao  exame da  documentação  de  habilitação  do licitante  detentor  da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Agente  de  Contratação  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos  seguintes
cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,  mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c)  Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:111412168369472:::::).
9.1.1. Para a consulta de licitante  pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas  “a”,  “b”  e  “c”  acima,  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado
por falta de condição de participação.
9.1.4.  Em caso de comprovada hipótese de cenário de restrição de fornecedores e prestadores de
serviços,  poderá  ser,  excepcionalmente  dispensado,  documento  mediante  análise  do  Agente  de
Contratação e em decorrência da MP 1221/2024. 
9.1.5. na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados no subitem 2.4., serão
considerados válidos pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão. 
9.1.6. os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura da
sessão pública. 
9.1.6.1. Caso a data do julgamento da habilitação não venha a coincidir com a da abertura da sessão,
e não for possível ao Agente de Contratação verificar esta condição por meio de consulta a sites
oficiais, o licitante será convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, documento
válido que comprove sua condição de habilitação na data da convocação, sob pena de inabilitação,
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ressalvado o disposto quanto à comprovação de regularidade fiscal das microempresas empresas de
pequeno porte, conforme estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006.
9.1.7. se  os  documentos  para  habilitação  não  estiverem completos  e  corretos,  ou  contrariarem
qualquer dispositivo deste Aviso de Dispensa de Licitação, considerando o disposto no item 11.1, o
Agente de Contratação considerará o licitante inabilitado;
9.1.8. nos termos do Acórdão 1211/21-Plenário – TCU, ao licitante que, por equívoco ou falha,
deixar  de  incluir  documento,  não  o  juntando  com  os  demais  comprovantes  de  habilitação  e
proposta, será oportunizado apresentar o documento ausente comprobatório, o qual será solicitado e
avaliado pelo Agente de Contratação.
9.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos descritos no
item 7 (DA NEGOCIAÇÃO), respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado
lance mais vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital. 
9.3. na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação
do Agente de Contratação no sistema eletrônico, no prazo por este definido, de no mínimo 2 (duas)
horas.
9.4. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a acusar o aceite da Nota
de  Empenho  no  prazo  fixado  pela  Administração,  ressalvados  os  casos  de  vencimento  das
respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.
9.5. Os  documentos  deverão  ser  apresentados  no  idioma  oficial  do  Brasil  e  as  exigências  de
habilitação  serão  atendidas  mediante  documentos  equivalentes,  inicialmente  apresentados  com
tradução livre. Os documentos, se traduzidos, serão por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.7. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet terão sua validade
verificada pelo Agente de Contratação no momento da habilitação.

10. DO EMPATE 
10.1 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEs, EPPs ou
equiparadas, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
MEs, EPPs ou equiparadas, sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço e
desde que o melhor preço não seja de uma ME, EPP ou equiparadas.
10.1.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A ME, EPP ou equiparadas, mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta
no prazo máximo de 1 dia após a notificação do empate, sob pena de preclusão.
b) A ME, EPP ou equiparada, mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;
c)  Não  ocorrendo  a  contratação  da  ME,  EPP ou  equiparada,  na  forma  da  alínea  "a",  serão
convocadas as MEs, EPPS ou equiparadas remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
do item 10.1., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
10.2. No caso de empate real dos valores apresentados pelas MEs, EPPs ou equiparadas, que se
encontrem no intervalo estabelecido no item 10.1., será realizado sorteio, em ato público, entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
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10.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado
em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da documentação de
habilitação.
10.4. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte.
10.5 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não for o caso de utilização da preferência
do item 10.1. a classificação far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual
todas as licitantes serão convocadas.

11. DAS PENALIDADES
11.1. As penalidades aplicadas serão em consonância com o Decreto Municipal nº 059/2024.
 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. O Agente de Contratação poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão  fundamentada,  registrada  em ata  e  acessível  aos  licitantes,  e  lhes  atribuirá  validade  e
eficácia para fins de habilitação e classificação, observado o disposto na  Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999. 
12.2. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item supra, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema eletrônico com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,
e a ocorrência será registrada em ata. 
12.3. Para os contratos firmados em decorrência da contratação emergencial, o licitante fica ciente
que,  de  acordo  com  a  necessidade  da  administração  pública,  poderão  ocorrer  supressões  ou
acréscimos no objeto, se respeitado as condições iniciais contratuais, limitando esses à cinquenta
por cento do valor inicial atualizado do contrato.
12.4. Os instrumentos originados das contratações em período de calamidade poderão ter duração
de 12(doze) meses, sendo prorrogáveis por igual período, desde que haja o interesse por parte da
administração pública desde que as condições e os preços permaneçam vantajosos. 

13.  DA ADJUDICAÇÃO,  DA HOMOLOGAÇÃO E DO RECEBIMENTO DA NOTA DE
EMPENHO.

13.1. Constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  homologará  o
procedimento licitatório.
13.2. O  licitante  vencedor  terá  o  prazo,  conforme  estabelecido  no  termo  de  referência,  para
assinatura do contrato.
13.3. Se o adjudicatário recusar-se à assinatura do contrato, poderá ser convocado outro licitante,
desde que respeitada a ordem de classificação. 

14. DO PAGAMENTO

14.1. Para o efetivo pagamento a contratada estará sujeita ao cumprimento das disposições contidas
no Decreto 196/2018.
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14.2. A nota fiscal/ fatura relativa a aquisição do objeto deverá ser apresentada junto a Unidade de
Liquidação  (UL)  da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  (SMF),  conforme  art.11  do  Decreto
012/2013.
14.3. As  notas  fiscais/faturas  entregues  não  deverão  portar  vícios  ou  incorreções  que
impossibilitem  ou  atrasem  o  pagamento,  hipótese  em  que  a  contratada  suportará  os  ônus
decorrentes do atraso.
14.4. O objeto será pago em até 30 (trinta) dias a contar da data da entrega da nota fiscal/fatura na
Unidade de Liquidação da Secretaria Municipal da Fazenda (SMF), que deverá ocorrer até o 5º
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação de:
14.4.1. Nota fiscal/fatura.

15. ANEXOS
15.1. Anexo I – Termo de Referência (Anexo I do Termo de Referência - Planilha Orçamentária
Resumida, Anexo II do Termo de Referência – Planilha de Formação de Preços)
15.2. Anexo II – Modelo de Proposta;
15.3.  Anexo  III  -  Modelo  de  Declaração  de  Enquadramento  no  art.  3º  e  não  incursão  nos
impedimentos do § 4º do mesmo artigo da Lei Complementar
15.4. Anexo IV - Minuta de Contrato

Cristina dos Santos Tiethbol
Secretária Municipal de Licitações e Contratos
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Da definição do objeto
1.1.1. Contratação de pessoa jurídica da área de arquitetura e/ou engenharia para Serviços de

Manutenção e Conservação de Vias com Aplicação de Material Asfáltico no Município de

Canoas, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM DESCRIÇÃO /

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Unidade de

Medida

Quantidade

1 LOTE 1 - lado leste ton 8.997

2 LOTE 2 - lado oeste ton 8.997

1.1.2. A descrição detalhada do (s) item (ns) e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se

no Anexo I deste Termo de Referência.

1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência,

sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo

de Referência.

1.1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.

1.2. Da     estimativa     do valor     da contratação     e preço(s)     máximo(s)

1.2.1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e do(s)

lote(s), quando for o caso, consta(m) nos Anexos deste Termo de Referência.

1.2.2. Os serviços e respectivos quantitativos apresentados no Anexo I estão discriminados com

seus códigos e valores unitários máximo aceitáveis, composições,
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Cronograma Físico/Financeiro, BDI e tabela de consulta de preços conforme descritos a seguir:

1.2.2.2.1 A Planilha Orçamentária foi concebida inicialmente pelo resultado dos quantitativos de

serviços necessários à execução do objeto, extraídos do Projeto Básico/Executivo. Para a

composição  dos  serviços  e  seus  respectivos  preços,  foram utilizadas as Tabelas SINAPI e

SICRO não desoneradas com data base de Junho/2024.  Já  os  serviços  que  não  constam

diretamente listados na tabela foi elaborada a composição de itens da mesma tabela ou mesclado

com valores de outras fontes de consulta. Na Planilha Orçamentária é apresentado a fonte de

consulta, o código do produto nesta fonte ou o código da composição ou o código da consulta de

mercado, a descrição do serviço, o quantitativo, o valor unitário sem BDI, Valor unitário com

BDI, Valor Total com BDI, bem como cabeçalho com descrição da obra, data base de consulta e

índices de BDI aplicados.

A utilização majoritária da Tabela SINAPI ocorreu devido a tipologia dos serviços, se encaixando

melhor nas composições.

1.3. Da classificação do objeto

1.3.1. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de natureza de serviço comum de

engenharia,  aqueles  que  tem  por  objeto  ações,  objetivamente  padronizáveis em  termos  de

desempenho  e  qualidade,  de  manutenção,  de  adequação  e  de  adaptação  de bens móveis e

imóveis, com preservação das características originais dos bens; conforme o disposto no art. 6º,

XXI,  “a”,  da  Lei  n.º  14.133/21  e  no  Estudo  Técnico Preliminar, apêndice  deste Termo  de

Referência.

1.3.2. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão-de-obra.

1.4. Da vigência da contratação

1.4.1. A contratação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem de

início de serviços e terá sua vigência pelo período de 6 meses na forma do artigo 75, inciso VIII

da Lei n. 14.133/2021.

1.4.2. O prazo para execução do objeto contratado será pelo período de 6 meses.
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2. DA         FUNDAMENTAÇÃO,         DA         DESCRIÇÃO         DA         NECESSIDADE         DA

CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se

pormenorizadas em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de

Referência.

2.2. Esta contratação tem o objetivo de reunir os serviços de conservação e manutenção de

vias públicas, com material asfáltico em uma única contratação. No objeto estão

contemplados a usinagem e produção de Concreto Asfáltico (CA) com fornecimento de

insumos, o transporte e aplicação do CA – Concreto Asfáltico, incluindo  a  preparação  da

superfície onde será realizada a intervenção.

A questão principal que se impõem é a deficiência de mão de obra especializada no quadro de

servidores da Prefeitura de Canoas. A SMO, no passado, executava o presente objeto com força

de trabalho própria, incrementada pela contratação de empresas que faziam a recuperação de

pequenos trechos de pavimento. Na década de 90, a Secretaria contava com duas equipes de tapa

buracos, equipadas com dois caminhões com caçamba térmica, uma equipe de aplicação de CA

(Concreto Asfáltico) e terraplenagem, mais a equipe de calçamento. Desde lá, servidores foram

se aposentando sem reposição; o que hoje conduz à necessidade de contratação de empresa

especializada que atende às demandas crescentes de uma manutenção de cerca de 1.300 km de

vias pavimentadas no Município, sendo a grande maioria com mais de 20 anos de execução.

Além do exposto, o ano de 2023 caracterizou-se por níveis de precipitação pluviométrica apenas

comparáveis a 1941. Além disso, em maio de 2024 o Município   foi atingido por uma

inundação em aproximadamente 50% de sua área territorial. Grandes volumes de precipitação

que superaram a enchente de 1941, acarretam elevações incomuns no nível do lençol freático,

somando-se a isso o extenso período do pavimento submerso,criando desagregação de subleito,

base e do revestimento de concreto asfáltico.

A tragédia da enchente de 2024 no estado do Rio Grande do Sul deixou marcas profundas em

suas comunidades e infraestrutura, incluindo o Município de Canoas. Como parte essencial da
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reconstrução e prevenção de danos futuros, é imperativo que a administração pública priorize a

contratação  de  serviços  de manutenção  de vias  com revestimento  asfáltico.  Esta  justificativa

destaca  alguns  motivos  principais  pelos  quais essa  medida  é  crucial  para  a  recuperação  e  o

fortalecimento da infraestrutura viária do Município, garantindo a segurança, a mobilidade e o

bem-estar de seus cidadãos.

- Restauração da Infraestrutura Danificada pela Enchente

A enchente e as chuvas que a proporcionaram causaram danos significativos às ruas e avenidas

do Município, comprometendo sua integridade estrutural e segurança. A contratação de serviços

de manutenção das vias é fundamental para restaurar essas infraestruturas danificadas.

- Prevenção de Danos Futuros

Além de restaurar as vias danificadas, é essencial adotar medidas preventivas para evitar mais

danos aos pavimentos, prolongando sua vida útil. A manutenção preventiva minimiza os efeitos

das  patologias  que  serão  geradas  pelo  excesso  de  água  sobre  o pavimento. Investir na

manutenção de vias com esse tipo de revestimento é uma estratégia proativa para fortalecer a

resiliência da infraestrutura viária do Município proporcionando economia e maior durabilidade

aos pavimentos..

- Melhoria da Segurança Viária

A segurança dos usuários das vias é uma prioridade absoluta para a administração pública. O

revestimento asfáltico bem conservado proporciona uma superfície  mais uniforme e aderente,

reduzindo  o  risco  de  acidentes  causados  por  buracos,  desníveis  e condições precárias do

pavimento. Além disso, a manutenção regular das vias proporciona ao departamento de trânsito

condições para  uma  sinalização  adequada, melhorando a visibilidade e a orientação dos

motoristas, pedestres e ciclistas, contribuindo  assim para  a  redução  do número  de  acidentes

viários.
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- Promoção da Mobilidade Urbana e Desenvolvimento Econômico

Uma infraestrutura viária eficiente e segura é essencial  para promover a mobilidade urbana e

facilitar  o acesso às áreas comerciais,  industriais  e residenciais  do Município. Ao investir  na

manutenção de vias com a manutenção dos revestimentos  asfálticos,  a administração pública

contribui para a melhoria do transporte de mercadorias e passageiros, estimulando o

desenvolvimento econômico e fortalecendo a competitividade, principalmente nas regiões

afetadas pela enchente de . Além disso, vias bem conservadas e seguras são um atrativo para

investimentos  públicos  e  privados, impulsionando  o  crescimento  e  a  prosperidade  das

comunidades locais.

Diante dos desafios enfrentados após a enchente de 2024 no município de Canoas, a contratação

de serviços de manutenção de vias com revestimento asfáltico emerge como uma solução vital

para a reconstrução, prevenção e fortalecimento da infraestrutura viária da cidade. Ao restaurar as

vias danificadas,  prevenir  danos futuros, melhorar  a segurança viária,  promover  a mobilidade

urbana e o desenvolvimento econômico, bem como promover a sustentabilidade e a qualidade de

vida,  essa  medida  não  só  atende  às necessidades  imediatas  das  comunidades  afetadas,  mas

também estabelece as bases para um futuro mais resiliente e próspero para todos os Canoenses.

3. DA         DESCRIÇÃO         DA         SOLUÇÃO         COMO         UM         TODO         CONSIDERADO         O     CICLO     

DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3.2 A presente especificação tem por objetivo estatuir as condições em que se desenvolverão os

serviços  de  manutenção  e  conservação  de  vias,  utilizando  material asfáltico, englobando as

etapas necessárias para a execução dos serviços, desde a usinagem e produção de  Concreto

Asfáltico, transporte e aplicação da massa asfáltica, incluindo fresagens, remoção e reparação da

estrutura do pavimento danificado, nivelamento de meios fios e de tampões de poços de visitas

em diversas ruas do Município de Canoas. A contratação dos serviços será por lotes, a divisão
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dos lotes será geográfica, considerando lado Oeste e lado Leste do Município. A divisão terá a

BR – 116 como linha de limite entre lotes.

A contratação dos serviços de manutenção e conservação de pavimentos engloba os serviços

com o fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos. Os quantitativos foram estimados

com base em levantamento visual contínuo (LVC) – Norma DNIT 008/2003-PRO- adaptado

conforme as condições locais, que identificou as patologias dos pavimentos. Com base nisso

foram considerados o dimensionamento de produção de 2 equipes para os consertos emergenciais

(tapa  buraco),  em  18  dias  úteis mensais (média). Para os serviços de conservação, o

dimensionamento teve como base a produção de fresagem diária estimada por semelhança de

trabalho aos contratos 23/2020 e 24/2020,  gerando assim os  quantitativos  para  o serviço  de

conservação.

4. DOS     REQUISITOS     DA     CONTRATAÇÃO

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

5. DOS     CRITÉRIOS     DE     SUSTENTABILIDADE

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade pormenorizados no tópico Descrição dos Requisitos

da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de

Contratações Sustentáveis:

5.1.1. Medidas para minimizar a geração de resíduos

5.1.2. Prever a destinação adequada para rejeitos de obra

5.1.3. Previamente  a  fresagem,  executar  a  limpeza  adequada  nas  superfícies  do

pavimento, para reaproveitamento do material fresado removido.

6. DO     MODELO     DE     EXECUÇÃO     CONTRATUAL

6.1.1. O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:

a) para o item  1  ,  não poderá ser superior a 180 dias consecutivos,  contados após a data de
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recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.

b) para o item  2  ,  não poderá ser superior a 180 dias consecutivos,  contados após a data de

recebimento da nota de empenho ou outro instrumento hábil.

6.1.2. Caso  não  seja  possível  fornecer  o  objeto  na  data  prevista,  a  CONTRATADA deverá

comunicar o CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos  3  dias consecutivos de

antecedência,  para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela Secretaria

requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.1.3. A nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à CONTRATADA via correio

eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de execução.

6.1.4. A CONTRATADA deverá,  obrigatoriamente,  entregar a totalidade do objeto solicitado,

sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência

6.1.5. O número do empenho ou outro instrumento hábil deverá vir indicado na nota fiscal. Não

serão aceitas nota(s) fiscal(is) que não estejam rigorosamente de acordo com o empenho ou outro

instrumento hábil.

6.1.6. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência

será,  imediatamente,  notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo

estipulado  pelo  fiscal  do  contrato,  ficando  entendido  que  correrá por  sua  conta  e  risco  tal

substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de Referência.

6.1.7. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.

6.1.8. Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de

Normas Técnicas), quando aplicável.

6.1.9. A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, no prazo estabelecido pelo

mesmo, mediante notificação por escrito, o(s) seguinte(s) documento(s):

6.1.9.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente com o visto regional, quando

assim exigir a entidade, caso a licitante tenha apresentado o registro ou a inscrição, expedidos por

Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o Estado do Rio Grande do Sul.
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6.2. O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do objeto ofertado.

6.3. Da documentação necessária na entrega do objeto

6.3.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto acompanhado da seguinte documentação:

6.3.1.1. Controle tecnológico dos insumos e da produção das massas asfálticas, seguindo as

normas e manuais do DNIT.

6.3.1.2.Relatório fotográfico, contendo fotos de antes e depois, georreferenciadas.

6.3.1.3. Relatório mensal relacionado a todos os serviços executados, indicando os locais,

os quantitativos de serviços efetivamente realizados. No caso dos serviços de 

conservação padrão e execução de base deverão ser apresentados croquis com as respectivas

dimensões das áreas de intervenção.

7. DA     VISTORIA     PARA     LICITAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar

vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado

para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser

efetuado previamente no Secretaria Municipal de Obras - SMO, pelo telefone (51) 3425-7607.

7.2. O  prazo  para  vistoria  iniciar-se-á  no  dia  útil  seguinte  ao  da  publicação  do  Edital,

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

7.2.1. Para  a  vistoria  o  licitante,  ou  o  seu  representante  legal,  deverá  estar  devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.3. Por  ocasião  da  vistoria,  ao  licitante,  ou  ao  seu  representante  legal,  poderão  ser

disponibilizadas as informações via “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução,

contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de

bem elaborar sua proposta

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento
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das instalações,  dúvidas ou esquecimentos  de quaisquer  detalhes  dos locais  da prestação dos

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.5. A licitante  deverá  declarar  que  tomou  conhecimento  de  todas  as  informações  e  das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme anexo VI.

8. DA     SUBCONTRATAÇÃO  

8.1. A  CONTRATADA  poderá  subcontratar  os  serviços  do  item  6  e  7,  sendo,entretanto,

responsável por esses serviços, nos termos do artigo 122 da Lei nº. 14.133/21 e suas alterações.

8.1.1. Havendo necessidade de subcontratação deverá ser dada preferência na contratação de

microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei n°. 123/2006 e alterações.

8.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato da Secretaria requisitante,

quando requisitado e no prazo estabelecido pelo mesmo, mediante notificação  escrita,  os

seguintes documentos:

8.2.1. Documentação  da  subcontratada,  se  for  o  caso,  referente  ao  Registro  Comercial, Ato

Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  e  suas  alterações;  Prova  de  Regularidade com a

Fazenda Federal; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; Prova de Regularidade com a

Fazenda Municipal (totalidade dos tributos); Prova de Regularidade do Fundo de Garantia por

Tempo  de  Serviço  (FGTS);  Certidão  Negativa  de  Falência, Concordata  ou  de  Recuperação

Judicial  (Lei  n°.  11.101/2005);  Certidão  Negativa  de Débitos Trabalhistas; e, se for o caso,

Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada por

representante  legal  e  por contador ou técnico em contabilidade da empresa e documentos

referentes à qualificação técnica exigida neste termo de referência,  limitados a 25% (vinte e

cinco por cento) do objeto a ser  licitado.  Todos  os  documentos  deverão  ser  apresentados

atualizados e em vigor.

9. DO     RECEBIMENTO     DO     OBJETO

9.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designará os servidores

que farão o recebimento, nos termos do artigo 140, II, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte

forma:
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a) provisoriamente, em até 15 dias consecutivos a contar da entrega, pelo responsável por seu

acompanhamento e/ou fiscalização, com verificação posterior da conformidade do objeto com as

exigências do edital e seus anexos;

b) definitivamente,  por  servidor  responsável,  mediante  termo  detalhado  que  comprove  o

atendimento das exigências quantitativas e qualitativas, no prazo máximo de 30 dias consecutivos

contados após o recebimento provisório.

9.2. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. DAS     OBRIGAÇÕES     DO     CONTRATANTE

10.1. Compete ao CONTRATANTE:

10.1.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto

contratado;

10.1.2. Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não

estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte.

Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue,

será lavrado o termo de recebimento definitivo;

10.1.2.1. Comunicar  à  CONTRATADA,  por  ESCRITO,  sobre  imperfeições,  falhas  ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.

10.2.  O  CONTRATANTE  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela

CONTRATADA  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de

Referência,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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11. DAS     OBRIGAÇÕES     DA     CONTRATADA

11.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus

Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.1.1. Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da respectiva nota

fiscal;

11.1.2. Considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do objeto

desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a

erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA;

11.1.3. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas,

tributários,  itens,  embalagens,  tarifas,  fretes,  seguros,  descarga,  transporte, material,

responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade,

inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta contratação;

11.1.3.1. Entende-se  por  encargos  os  tributos  (impostos,  taxas),  contribuições  fiscais  e

parafiscais,  os  instituídos  por  leis  sociais,  emolumentos,  fornecimento  de  mão  de  obra

especializada,  administração,  lucros,  equipamentos  e  ferramental,  transporte  de material e de

pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não

especificada neste Termo de Referência;

11.1.4. Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes

de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21;

11.1.5. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;

11.1.6. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

11.1.7. Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, ou não

sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, mediante toda e

qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE;

11.1.8. Prestar informações sobre a utilização do objeto;
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11.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante

toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas;

11.1.10. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais características do

objeto, bem como a observação às normas técnicas;

11.1.11. Não subcontratar  o objeto deste contrato,  salvo esteja expressamente permitido neste

Termo de Referência;

11.1.12. Prestar a garantia do objeto, manutenção e assistência técnica, caso exigida neste Termo

de Referência;

11.1.13. Informar à Secretaria requisitante, durante o período de vigência do contrato, qualquer

alteração de endereço, telefone, correio eletrônico (e-mail) ou outros dados.

11.1.14. Fornecer máquinas, equipamentos e pessoal para mão de obra, fornecer e utilizar todos

os  materiais  necessários  à  plena  execução  do  objeto,  sem ônus  de  qualquer espécie para o

Município, obedecendo às especificações dos Projetos e Memoriais Descritivos;

11.1.15. Cumprir a legislação federal, estadual e municipal pertinente, e se responsabilizar pelos

danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que

praticar;

11.1.16. Assumir responsabilidade técnica pela execução do objeto, com a respectiva ART ou

RRT, devidamente paga, em nome do profissional detentor do atestado de capacidade técnica:

11.1.17. O responsável técnico deverá orientar os trabalhos, comparecendo no mínimo 3 (três)

dias  por  semana  no  local  dos  serviços,  em horários  a  serem pré-definidos  com o fiscal  do

contrato,  para  o  adequado  acompanhamento  dos  serviços,  caso  exigido  neste Termo de

Referência;

11.1.18. Tratar as questões inerentes ao serviço com o fiscal do contrato, através do responsável

técnico pela execução ou, na ausência deste, do mestre de obras, não se admitindo aos demais

empregados da CONTRATADA tratar de questões técnicas com o fiscal do contrato, a não ser
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por iniciativa deste último;

11.1.19. Comunicar por ESCRITO à fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que

possa atrasar ou impedir a conclusão da obra em partes ou no todo;

11.1.20. Não depositar material de construção no passeio público, a não ser para fins de descarga;

11.1.21. Obedecer  sempre  às  recomendações  dos  fabricantes  na  aplicação  dos  materiais

industrializados e dos de emprego especial,  cabendo à CONTRATADA, em qualquer caso,  a

responsabilidade técnica e os ônus decorrentes da sua má aplicação;

11.1.21. Comprovar, através de notas fiscais e embalagens comerciais, a qualidade dos produtos

utilizados na execução dos serviços, sempre que solicitado pela fiscalização;

11.1.22. Realizar os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, sempre que solicitados pelo

fiscal do contrato;

11.1.23. Comunicar previamente toda concretagem ao fiscal do contrato, para que se proceda à

prévia  verificação das  armaduras,  as  disposições,  dimensões  e  escoramentos das formas, e a

colocação das tubulações e acessórios de instalações elétricas, preventiva de incêndio, etc., a

serem embutidas no concreto, que já deverão estar executadas quando comunicado.

11.1.24. Fornecer ao fiscal do contrato cópias das notas fiscais de todas as cargas de concreto, no

caso de usinado, discriminadas com traço do produto conforme exigido no projeto estrutural;

11.1.25. Manter, em local acessível ao fiscal do contrato, um diário de obra, atualizado e visado

pelo responsável técnico da CONTRATADA;

11.1.26. A CONTRATADA deverá custear e exercer completa vigilância no canteiro de obras,

sendo que a guarda dos materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas, utensílios e demais

componentes necessários à execução da obra fica a cargo da CONTRATADA, sendo que a

mesma será responsável por qualquer sinistro que acarrete prejuízo material e/ou financeiro que

possa ocorrer durante a execução dos serviços;

11.1.27. Equipar e fiscalizar o uso de EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) de todos os
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funcionários que participarem da execução do objeto do Contrato;

11.1.28. Cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho;

11.1.29. Assumir,  às  suas  expensas,  parecer  ou  laudo  técnico  de  profissional  não  ligado

diretamente  ao  objeto,  se  forem  constatados,  pelo  fiscal  do  contrato,  problemas  que gerem

dúvidas  quanto à integridade  dos serviços,  a fim de apurar os dados necessários  à adequada

decisão sobre os serviços afetados;

11.1.30. Responsabilizar-se  por  qualquer  dano  causado,  por  sua  culpa  ou  dolo,  às  redes da

CORSAN, RGE ou outra concessionária, bem como a qualquer órgão público, empresa privada

ou pessoa física, não cabendo ao CONTRATANTE suportar qualquer ônus;

11.1.31. Aceitar acréscimo ou supressão do objeto contratado, por iniciativa do

CONTRATANTE, havendo justificativa técnica e recurso financeiro disponível, nos termos do

art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

11.1.32. Oferecer  garantia  mínima  de  5  anos  pelo  serviço  executado,  a  contar  da  data  do

recebimento do objeto;

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes,  de

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput).

12.2. Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato  ou  do

instrumento  equivalente,  o  cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente pelo

tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21,

art. 115, § 5.º).

12.3. A  execução  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  deverá  ser  acompanhada  e

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art.

117, caput).

12.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a
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suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela

empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119).

12.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou

a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá nem

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei

n.º 14.133/21, art. 120).

12.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º

14.133/21, art. 121, caput).

12.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação  aos  encargos  trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá

onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º).

12.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por

ESCRITO sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, EXCEPCIONALMENTE, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, § 2.º).

12.8. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

12.9.1. Fica assegurado ao Município e seus representantes o direito de acompanhar e fiscalizar

os serviços prestados pela Contratada, com livre acesso aos locais de trabalho e a todos os

elementos que forem necessários ao desempenho de  sua missão  para obtenção  de  quaisquer

esclarecimentos julgados necessários à execução dos trabalhos.

12.9.2. A Fiscalização terá plenos poderes para agir  e decidir  perante a Contratada, inclusive

rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato.

12.9.3. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada

qualquer penalidade contratual. A Equipe de Fiscalização informará ao setor competente quanto

ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários.

12.9.4. A Fiscalização deverá verificar o pleno atendimento de todas as especificações técnicas e
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atividades  desenvolvidas  pela  Contratada relativas  à execução dos serviços de conservação e

manutenção dos pavimentos.

12.9.3. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os

serviços, à Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude

dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização  sobre  os  serviços,

diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

12.9.3.1. Ordenar  a  imediata  retirada  do  local,  bem  como  a  substituição  de  funcionário da

Contratada que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou

cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

12.9.3.2. Examinar a documentação trabalhista e tributária mensal apresentada pela Contratada,

verificando o pleno cumprimento da legislação.

12.9.3.3. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer material, equipamentos ou instalações

em desacordo com as especificações.

13. DO     PAGAMENTO

13.1. O pagamento  será  efetuado a cada  entrega  do objeto,  acompanhado  da respectiva nota

fiscal, até o 30.º dia consecutivo, após o ateste realizado pelo servidor responsável/fiscal do

contrato. A data do referido ateste será a mesma informada na emissão/inclusão do Termo de

Recebimento Definitivo.

13.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal  em conformidade  com a legislação

tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.

13.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que

impeça  a  liquidação da despesa,  o pagamento  será interrompido e ficará pendente  até  que a

CONTRATADA  adote  as  medidas  saneadoras,  voltando  a correr  na  sua  íntegra  após  a

CONTRATADA ter  solucionado  o  problema,  seguindo  a legislação vigente quanto à ordem

cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.

13.3. Serão  retidos  na  fonte  os  tributos  e  as  contribuições  elencados  nas  disposições
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determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas

vigentes.

13.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de

repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos

pelo respectivo órgão concedente.  

13.5. A atualização financeira dos valores a serem pagos terá como base a variação do Índice

Nacional de Custo da Construção - INCC-M/FGV, apurado pela Fundação Getúlio Vargas,

contados desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo

pagamento.

13.6. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo poderá sofrer,

automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem obtidos

valores unitários com até duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas as casas

posteriores à segunda.

13.7. Poderá ser emitida nota de empenho em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95,

da Lei n.º 14.133/21, quando se tratar de fornecimento não-contínuo, para os itens com prazo de

entrega imediata, integral e dos quais não resultem obrigações futuras.

14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses

contados da data do orçamento estimado (Lei n° 14.133/2021, art. 92, § 3º).

14.2. A atualização financeira dos valores a serem pagos será através do Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (SINAPI) conforme as disposições da Lei nº

10.192/2001 e do Decreto nº 012/2013 de acordo com seus artigos e condições, onde:

14.2.1. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Central de Atendimento

ao Cidadão do Município,  até o término do contrato ou até a data da prorrogação contratual

subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a  preclusão  do  direito  ao

reajuste.

14.3. Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  intervalo  mínimo  de  12  (doze)  meses será
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

15. DA     GARANTIA     DE     EXECUÇÃO     CONTRATUAL

15.1. A Contratada deverá no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis após o recebimento da via

original do contrato, prestar garantia, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do

Contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 98).

16. DO         ATENDIMENTO         AO         DISPOSTO         NA         LEI         GERAL         DE         PROTEÇÃO         DE     DADOS

– LEI N. 13.709/2018 (LGPD)

16.1. A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das

finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da

execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a

responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização

indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição,

perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados Pessoais

possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto

ANO 2024 - Edição Complementar 7 - 3368 - Data 26/07/2024 - Página 29 / 31



sobre os titulares de dados, na medida do possível.

17. DAS     SANÇÕES     ADMINISTRATIVAS

17.1. A CONTRATADA que  cometer  qualquer  conduta  que  infrinja  as  condições  e prazos

estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação atinente à execução do objeto ficará

sujeita,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  conforme disposto  na  Lei  n.º

14.133/21, às sanções a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo de

Penalização  de  fornecedor  em conformidade  com o  Decreto Municipal  n.º  376/2022  e  suas

alterações.

18. DA     DOTAÇÃO     ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões)

orçamentária(s) do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) no Pedido e Autorização

(PA).

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto desta licitação devem ser feitos na Secretaria

Municipal de Obras, na Diretoria de Pavimentação e Obras Viárias , com Renata Cardoso, fone

(51) 3425-7607, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

19.2. Fazem parte deste Termo de Referência:
Anexo I – Planilha Orçamentária;

Anexo II - Benefícios e Despesas Indiretas (BDI);

Anexo III – Forma e critérios de seleção do fornecedor; Anexo IV – Modelo de declaração de

subcontratação;

Anexo V – Declaração de Disponibilidade de Equipamentos e Pessoal; 

Anexo VI – Declaração de Reconhecimento do Local da Obra;

Anexo VII –Programas de Prevenção de Segurança e Saúde no Trabalho;

Anexo VIII – Projetos;

Anexo XIX – Modelo de declarações de habilitação;
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Renata Cardoso Matrícula

123419

Responsável pela elaboração do Termo de Referência Secretaria Municipal de Obras

Os anexos do presente Aviso de Dispensa Eletrônica devem ser acessados através do site:

www.canoas.rs.gov.br , na aba Publicações Oficiais - Licitações 
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